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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
GROOVE" POR OCASIÃO 
MUNICiPIO DE ALTOS/PI. 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DO SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "LENE 
DAS FESTIVIDADES DO CARNAVAL NO 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 74, li , da Lei nº 14.133/21 e no Parecer da Assessoria Jurídica 
deste Município, Ratifico a orientação técnica da Agente de Contratação e sua 
equipe de apoio a contratação de: LUCYAN VIEIRA SOARES MARQUES - ME, 
CNPJ: 15.429.825/0001-01 para a prestação dos serviços citados tendo como seu 
valor R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), conforme proposta comercial 
que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Altos-PI , 01 de fevereiro de 2024. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/P I, CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.794/0001-1 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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DECRETO nº 006/ 2024, de 05 de fevereiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
NOS DIAS 12, 13 e 14 DE FEVEREIRO 
DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS, Estado do Piauí, no u so de suas atribuições 
legais que lh e confe rem o artigo 91, o inciso 1. da Le i Orgânica Municipal de OS 
de abri l de 1990. 

CONSIDERANDO que nos dias 1 2, 13 e 1 4 de fevereiro de 2024, com emora-se o 
Carnaval, nõo te ndo funcionamento bancório, no Poder Judic iório, Ministério 
Público e Escolas. 

CONSIDERANDO que seria invióvel, inoportuno ou ineficaz o funcionamento 
regular das repartições públic as n estas datas, como a ressalva dos serviços que 
não admitam paralização. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no município de Altos-PI nos dias 
l 2. 13 e l 4 de fevereiro de 2024. 

Art. 2 ° - Não haverá recesso no período mencionado no caput do artigo l O aos 
órgãos, cujos serviços não admitam paralisação total, cabendo aos 
respon sáveis determinar e esca la d e revezamento de folga dos servidores para 
evitar paralisação no atendimento do serviço público. 

Art. 3 ° - Não se enquadram no ponto fac ultativo e feriado, Correição Municipal. 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto de Saúde José G il Barbosa {H ospital 
Municipal) , bem como as unidades de serviços de saúde de funcionamento 24 
{vinte e quatro) horas que não permitam paralisação aos finais de semana e 
feriados. tais c omo: Pron to Atendimento Munic ipal, SAMU - Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgê ncia e Laboratório Municipal. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí, em 05 de fevereiro de 
2024. 
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TODAS AS PUBLICAÇÕES SÃO ASSINADAS E CERTIFICADAS 
DIC.ITALMENTE POR AUTORIDADE. 

CERTIFICADORA CREDENCIADA NO ÃMBITO DA INFRA-ESTRUTURA 
DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL. 
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